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EXPEDIENTE

Prefeitura Municipal de
Santo Antônio de Posse

Praça Chafia Chaib Baracat, 
351 - Vila Esperança

CEP: 13831-024

Telefone 
(19) 3896-9000

Site Oficial 
www.pmsaposse.sp.gov.br

E-mail 
imprensa@pmsaposse.sp.gov.br

OUVIDORIA

REDES SOCIAIS

/PMSAPOSSE

As reclamações e sugestões 
para a prefeitura de Santo 
Antônio de Posse podem 
ser feitas por Formulário 
e/ou WhatsApp através 
da OUVIDORIA, onde os 

munícipes terão as respostas 
oficiais.

Faça suas reclamações 
ou sugestões através do 

WhatsApp (19) 99743 5801.
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis
Lei nº 3537________ ____________________ de 02 de março de 2023

Projeto de Lei nº 009/2023
Autógrafo nº 3.903/2023

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a conceder 
subvenções oriundas do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para 
execução de projetos aprovados e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º O Poder Executivo autoriza o repasse de subvenção social, 
dos recursos do FMDCA, realizados até o dia 31 de dezembro de 2022, 
às OSC´s cadastradas no CMDCA, conforme Resolução nº 001 de 23 
de fevereiro de 2023– Anexo I que é parte integrante desta Lei.

Art. 2º A presente Lei cuida do repasse das destinações vinculadas, 
doações originadas da arrecadação de 1% e 6% do Imposto de Renda 
e saldos existentes na conta em decorrência de normas legais do 
Tribunal de Contas da União, para fins de Parceria com as OSC- 
Organizações da Sociedade Civil, por meio de Termo de Fomento em 
consonância com a Lei Federal 13.019/2014.

Parágrafo único. As Prestações de Contas deverão estar em 
consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo ainda ser apresentada 
à Secretaria da Fazenda, observada também a IN 01/2020 do TCESP.

Art. 3º A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos, 
depositados em conta bancária específica do FMDCA, foi decidida e 
aprovada pelo CMDCA, através da Resolução n°001/2023 (anexo I), 
conforme a Ata de Reunião extraordinária realizada.

Art. 4º O Valor de destinação vinculadas e aprovadas do FMDCA 
totalizam R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) que será revertido 
ao desenvolvimento do projeto aprovado, para a Entidade /OSC 
devidamente inscritas no CMDCA, qual seja, ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS – APAE, para execução do projeto 
COSTRUINDO UM NOVO FUTURO, ficando por meio deste aprovado o 
repasse do recurso aprovado.

Art. 5º Serão beneficiadas somente as Entidades registradas no 
CMDI que cumprirem suas finalidades estatutárias e que estiverem 
em dia com a prestação de contas dos recursos repassados no ano 
anterior.

Art. 6º Os recursos recebidos do FMDCA, serão aplicados 
IMEDIATAMENTE, após o seu recebimento. O dinheiro não utilizado 

será devolvido ao FMDCA acrescido dos juros e correção, conforme 
disposto no artigo 73 da Lei 4.320/1964. A aplicação dos valores 
deverá, rigorosamente, atender aos projetos aprovados, beneficiar 
os idosos conforme o Estatuto Da Criança e do Adolescente, e esta 
deliberação.

Art. 7º A entidade que não aplicar os recursos recebidos, conforme 
a proposição desta deliberação, sem a prévia aprovação do CMDCA, 
não terá sua prestação de contas aprovada, devendo estornar 
os valores à conta do FMDCA, acrescidos de juros e aplicações 
financeiras.

Art. 8º A Entidade fica ciente, de que estará impedida de receber 
o recurso do FMDCA, no próximo ano, caso não cumpra os prazos e 
critérios estabelecidos na legislação pertinente, podendo, entretanto, 
habilitar-se novamente para o ano subsequente.

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por 
conta de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3538________ ____________________ de 02 de março de 2023
Projeto de Lei nº 010/2023
Autógrafo nº 3.904/2023

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza Poder Executivo a conceder 
subvenções oriundas do Fundo Municipal dos 
Direitos do Idoso para as entidades cadastradas 
no Conselho Municipal dos Direitos do Idoso 
para execução de projetos aprovados e dá 
outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º O Poder Executivo autoriza o repasse de subvenção social, 
dos recursos do FMDI, realizados até o dia 31 de dezembro de 2022, 
às OSC´s cadastradas no CMDI, conforme Resolução nº 001 de 14 de 
fevereiro de 2023– Anexo I que é parte integrante desta Lei.

Art. 2º A presente Lei cuida do repasse das destinações vinculadas, 
doações originadas da arrecadação de 1% e 6% do Imposto de Renda 
e saldos existentes na conta em decorrência de normas legais do 
Tribunal de Contas da União, para fins de Parceria com as OSC- 
Organizações da Sociedade Civil, por meio de Termo de Fomento em 
consonância com a Lei Federal 13.019/2014.
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Parágrafo único. As Prestações de Contas deverão estar em 
consonância com a Lei nº 13.019/2014, devendo ainda ser apresentada 
à Secretaria da Fazenda, observada também a IN 01/2020 do TCESP.

Art. 3º A regulamentação e distribuição dos valores dos recursos, 
depositados em conta bancária específica do FMDI, foi decidida 
e aprovada pelo CMI, através da Resolução n°001/2023 (anexo I), 
conforme a Ata de Reunião extraordinária realizada.

Art. 4º O Valor de destinação vinculadas e aprovadas do FMDI 
totalizam R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) que será revertido 
ao desenvolvimento do projeto aprovado, para a Entidade /OSC 
devidamente inscritas no CMDI, qual seja, LAR SÃO VICENTE DE 
PAULO, para execução do projeto DESPESAS BÁSICAS DE CONSUMO, 
ficando por meio deste aprovado o repasse do recurso aprovado.

Art. 5º Serão beneficiadas somente as Entidades registradas no 
CMDI que cumprirem suas finalidades estatutárias e que estiverem 
em dia com a prestação de contas dos recursos repassados no ano 
anterior.

Art. 6º Os recursos recebidos do FMDI, serão aplicados 
IMEDIATAMENTE, após o seu recebimento. O dinheiro não utilizado 
será devolvido ao FMDI acrescido dos juros e correção, conforme 
disposto no artigo 73 da Lei 4.320/1964. A aplicação dos valores 
deverá, rigorosamente, atender aos projetos aprovados, beneficiar os 
idosos conforme o Estatuto do Idoso, e esta deliberação.

Art. 7º A entidade que não aplicar os recursos recebidos, conforme 
a proposição desta deliberação, sem a prévia aprovação do CMDI, não 
terá sua prestação de contas aprovada, devendo estornar os valores à 
conta do FMDI, acrescidos de juros e aplicações financeiras.

Art. 8º A Entidade fica ciente, de que estará impedida de receber 
o recurso do FMDI, no próximo ano, caso não cumpra os prazos e 
critérios estabelecidos na legislação pertinente, podendo, entretanto, 
habilitar-se novamente para o ano subsequente.

Art. 9º As despesas decorrentes da presente Lei ocorrerão por 
conta de dotação orçamentária própria suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se a disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3539________ ____________________ de 02 de março de 2023
Projeto de Lei nº 011/2023
Autógrafo nº 3.905/2023

Iniciativa: Executivo Municipal

Institui no Município de Santo Antônio de 
Posse a Patrulha Maria da Penha, e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica instituído, no Município de Santo Antônio de Posse, 
a Patrulha Maria da Penha, que tem por objetivo estabelecer 
relação direta com a comunidade, assegurando acompanhamento e 
atendimento às mulheres vítimas de violência doméstica e familiar, 
com benefício de medidas protetivas, diminuindo o índice de 
reincidência.

Art. 2º A Patrulha Maria da Penha será composta preferencialmente 
por Guardas Civis Municipais e coordenado pela Secretaria Municipal 
de Segurança Pública.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 
(noventa) dias, a contar de sua publicação.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
por conta de disposições orçamentárias próprias consignadas em 
orçamento, suplementadas se necessário.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3540________ ____________________ de 02 de março de 2023
Projeto de Lei nº 012/2023
Autógrafo nº 3.906/2023

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Município de Santo Antônio de Posse 
a celebrar acordo extrajudicial, que abaixo 
específica.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica o Município de Santo Antônio de Posse autorizado a 
celebrar acordo extrajudicial, no âmbito do processo administrativo nº 
1.251/2022, com o Sr. DIONE BENEDITO CONTRERA, CPF nº. 142.xxx.
xxx-50, proprietário do imóvel situado a Rua Angela Becari Felippe, nº. 
68 – Jd. Becari, em Santo Antônio de Posse/SP, visando à indenização 
de danos causados decorrentes de rompimento de adutora em Santo 
Antônio de Posse, no valor total de R$ 174.067,27 (cento e setenta e 
quatro mil, sessenta e sete reais e vinte e sete centavos), conforme 
apurado no Procedimento Administrativo da Prefeitura Municipal.

Art. 2º O pagamento da justa indenização mencionado no artigo 
anterior será realizado de uma única vez, após a lavratura do Termo de 
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Acordo a ser formalizado entre as partes.

Art. 3º As despesas da presente Lei correrão por conta de dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei nº 3541________ ____________________ de 02 de março de 2023
Projeto de Lei nº 013/2023
Autógrafo nº 3.907/2023

Iniciativa: Executivo Municipal

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos 
adicionais por superávit para os fins que se 
especifica.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a presente Lei:

Art. 1º Fica autorizada a abertura de crédito adicional suplementar 
no Orçamento vigente do Município de Santo Antônio de Posse, no 
valor de R$ 174.067,27 (cento e setenta e quatro mil, sessenta e 
sete reais e vinte e sete centavos), na forma do Artigo 41, inciso I 
da Lei Federal nº 4.320/64 e destinados a reforçar as dotações 
orçamentárias.

Art. 2º A discriminação da despesa, o programa de trabalho de 
Governo e a categoria da despesa do Crédito Adicional suplementar 
estão discriminadas abaixo:
01.02.20 – Secretaria de Saneamento e Meio Ambiente

338 – 17.512.0500.2069 – Manutenção das atividades de água e esgoto

F.R. 01 – 3.3.90.93 – Indenizações e restituições -------------------------------R$ 174.067,27.

Art. 3º Os Créditos Adicionais de que tratam os artigos 1º e 2º, 
serão cobertos com recursos provenientes do superávit financeiro do 
ano anterior, em conformidade com o § 2º do Art. 43 da Lei 4.320 
de 17 de março de 1964, correspondente à recursos financeiros 
disponíveis do município, no valor de R$ 174.067,27 (cento e setenta 
e quatro mil, sessenta e sete reais e vinte e sete centavos).

Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA 2022/2025, nos 
mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme descrito nos 
artigos 1º, 2º e 3º desta Lei.

Art. 5º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias – LDO do 
exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º, 2º e 3º desta Lei.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.

Lei Complementar
Lei Complementar nº 008_____de 02 de março de 2023

Projeto de Lei Complementar nº 008/2023
Autógrafo nº 3.901/2023

Iniciativa: Mesa da Câmara

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 
007/2006 que cria o abono-assiduidade para 
os servidores da Câmara Municipal e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais:

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte lei complementar:

Art. 1º O § 1º do art. 2º da Lei Complementar nº 007, de 23 de 
fevereiro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º”.......................

§ 1º São consideradas faltas para os fins desta Lei Complementar 
as ausências de qualquer natureza, exceto aquelas decorrentes das 
faltas abonadas, nos termos da Lei Complementar Municipal nº 01, 
de 25 de julho de 1991, bem como as decorrentes do gozo do abono 
assiduidade previsto na presente Lei Complementar.” (N.R.)

Art. 2º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura Municipal.
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Lei Complementar nº 009____                                   __________       _de 02 de março de 2023 
Projeto de Lei Complementar nº 009/2023 
Autógrafo nº 3.902/2023 
Iniciativa: Mesa da Câmara 
 

Dispõe sobre a criação de cargos dentro do 
Quadro de Provimento em Comissão dos 
Servidores da Câmara Municipal de Santo 
Antônio de Posse, conforme a Lei Complementar 
nº 009/2008 e Resolução nº 101/2022. 

 
 
JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais: 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei complementar: 
 
Art. 1º Ficam criados no quadro de servidores de provimento em comissão da Câmara Municipal, os 
cargos de Diretor de Assuntos Jurídicos e Assessor de Finanças, Orçamentos e Serviços Públicos 
conforme abaixo especificados:   
 

 
CARGOS 

 
QUANTIDADE 

 
PROVIMENTO 

 
REFERÊNCIA 

 
VENCIMENTO 

 
CARGA 

HORÁRIA 
 

Diretor de 
Assuntos 
Jurídicos 

 

 
01 

 
Comissão 

 
XIII 

 
R$ 6.200,00 

 
30hs 

Semanais 

 
Assessor de 

Finanças, 
Orçamentos  
e Serviços 
Públicos 

 

 
01 

 
Comissão 

 
XII 

 
R$ 5.100,00 

 
40hs 

Semanais 

 
Parágrafo único. Os requisitos de provimento e súmulas de atribuições dos cargos criados neste 
artigo estão relacionados no Anexo I desta Lei Complementar. 
 
Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei Complementar serão atendidas por conta de dotação própria 
prevista na Lei Orçamentária, suplementadas, se necessário.   
 
Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 2023. 
 
 
 

JOÃO LEANDRO LOLLI 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do Prefeito, e afixe-se na mesma 
data na Portaria da Prefeitura Municipal. 
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ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES E REQUISITOS DOS CARGOS  
 
 

DIRETOR DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

 
• Assessoramento Parlamentar a Presidência da Câmara Municipal; 
• Orientação e assistência nos trabalhos das reuniões à Mesa Administrativa e aos 

Vereadores; 
• Assessorar o Presidente e as Comissões Especiais e nos Assuntos Jurídicos da Câmara; 
• Relações Públicas da Mesa Administrativa; 
• Executar atividades correlatas determinadas pela Presidência. 
 

Requisitos mínimos: Nível Superior Completo em Direito e ser inscrito na Ordem dos 
Advogados do Brasil, OAB, Subseção de São Paulo. 
 

 
 

ASSESSOR DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• Assessorar diretamente o Presidente na análise da execução dos orçamentos e demais 
questões financeiras;  

• Analisar solicitações de readequação orçamentária oriundas da Prefeitura ou da Câmara; 
• Pesquisar, analisar, planejar e propor a implantação de serviços de interesse da Câmara 

Municipal;  
• Analisar os gastos efetuados pelos Vereadores através do sistema, informando em parecer 

ao Presidente, sobre a sua legalidade;  
• Prestar orientação e assessoramento aos órgãos da Câmara e a Presidência, na área de 

sua competência, quando solicitado; 
• Analisar e submeter à apreciação da Presidência as prestações de contas da Câmara de 

créditos oriundos do orçamento municipal ou de recursos de outras fontes;  
• Prover informações relativas à sua área de informação quando necessárias para 

conhecimento do Controle Interno; 
• Realizar atendimento aos funcionários, vereadores e terceiros, prestando informações da 

sua área de atuação quando solicitadas; 
• Fazer a interlocução e eventuais reuniões com a Secretaria de Gestão Financeira da 

Prefeitura do Município, visando à perfeita execução orçamentária; 
• Efetuar atendimento e participar de reuniões junto ao Poder Judiciário, membros do 

Ministério Público e outros órgãos de fiscalização, pertinentes à sua área de atuação; 
• Executar as demais delegações que lhe forem feitas pelo Presidente da Câmara, pertinentes 

à sua área de atuação;  
• Organizar o Movimento Financeiro da Câmara Municipal; 
• Intermediar a abertura e fechamento de contas bancárias quando necessário; 
• Solicitar junto à instituição bancária qualquer ato necessário, como alterações de 

responsáveis pela conta, solicitação de talão de cheques, entre outros; 
• Lançar Receitas; 
• Responsabilizar-se pelos processos de adiantamentos e prestações de contas; 
• Promover os registros dos bens patrimoniais no sistema informatizado; 
• Colher assinaturas do Presidente, controle interno e contador, nos empenhos, liquidações, 

pagamentos, contratos e demais documentos inerentes à área financeira; 
• Efetuar as liquidações e pagamentos e baixa de todas as despesas, depois de devidamente 

autorizadas; 
• Arquivar todos os processos financeiros: Empenhos, Liquidações, Pagamentos e Contratos; 
• Controlar os prazos de todos os contratos da Câmara Municipal, informando a Chefia quanto 
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ao término dos contratos e as providências que devem ser tomadas; 
• Executar o controle de Almoxarifado, mantendo atualizados os estoques de entrada e saída 

de materiais, e zelando para que não haja falta de materiais; 
• Responsabilizar-se por compras diretas, efetuando cotação de preços; 
• Atender as exigências legais emanadas do Tribunal de Contas do Estado; 
• Subir documentação da área Financeira no Portal de Transparência do órgão, quando 

necessário; 
• Efetuar as publicações necessárias referentes ao seu Setor; 
• Suprir as demandas do setor previamente autorizadas, na ausência do Contador; 
• Executar outras atividades correlatas inerentes ao cargo. 
 

 
Requisitos mínimos: Curso Superior Completo em Economia, Contabilidade ou 
Administração. 
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Decretos
Decreto n. 3910 de 02 de março de 2023

Dispõe sobre permissão de uso de bem público 
que especifica e dá outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio de 
Posse, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 104 da Lei Orgânica do 
Município de Santo Antônio De Posse,

CONSIDERANDO a edição do Decreto nº 3067 de 01 de julho de 
2015,

DECRETA

Art. 1° Conforme Processo Administrativo n. 4991/2022, assim 
como razões de interesse público, fica outorgada à sociedade 
empresária V.A. DE CAMPOS SORVETES – ME, inscrita no CNPJ sob 
n. 14.506.735/0001-04, permissão de uso, a título precário, gratuito e 
por prazo determinado de 10 (dez) anos, de espaço público localizado 
na Praça Luis Aldemani, n. 99, neste Município de Santo Antônio de 
Posse, nos termos abaixo descritos.

Parágrafo único. A permissão de uso será formalizada mediante 
instrumento próprio a ser firmado entre as partes, obedecendo aos 
seguintes requisitos mínimos:

I – a natureza gratuita da permissão;

II – a finalidade exclusiva de uso e espaço público pra venda de 
sorvetes, sucos e similares;

III – a proibição da transferência, a qualquer título, a quem quer 
que seja, dos direitos e deveres decorrentes da presente permissão;

IV – a obrigação do permissionário de zelar pela conservação 
do espaço público em questão, sendo responsável pelos danos ou 
prejuízos que nele venha causar e/ou permitir ao Município, aos 
munícipes ou a terceiros.

Art. 2° A presente permissão fica condicionada à construção, pelo 
permissionário, às suas expensas, de um deck, com dimensões de 
7,00 (sete) metros por 4,00 (quatro) metros, para acomodação dos 
frequentadores do espaço cedido, assim como a construção, no local, 
de 01 (um) banheiro público para uso da população.

§ 1º A expedição de alvará para funcionamento da atividade 
comercial no espaço cedido somente será feita após o protocolo dos 
respectivos projetos de obra junto à Prefeitura do Município de Santo 
Antônio de Posse, devendo o cronograma das obras ser inferior ao 
prazo de 1 (um) ano para conclusão integral das intervenções.

§ 2º Findo o prazo de permissão previsto no presente Decreto 
ou, por qualquer modo, cessada a presente permissão por 
responsabilidade do permissionário, as instalações, obras e demais 
benfeitorias existentes no espaço cedido reverter-se-ão ao Município, 
sem direito à indenização.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário, e em especial o Decreto nº 
3.067 de 01 de julho de 2015.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro do Gabinete do 
Prefeito Municipal, e afixe-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

ANEXO
AULA DE 50 MINUTOS

CARGA 
HORÁRIA 
MENSAL 
(HORAS)

CARGA 
HORÁRIA 
SEMANAL 
(HORAS)

COM ALUNOS

TRABALHO PEDAGÓGICO

NA ESCOLA LOCAL LIVRE

200 40 32 3 13

195 39 31 3 12

190 38 30 3 12

185 37 29 3 12

175 35 28 3 11

170 34 27 2 11

165 33 26 2 11

160 32 25 2 11

150 30 24 2 10

145 29 23 2 9

140 28 22 2 9

135 27 21 2 9

125 25 20 2 8

120 24 19 2 7

115 23 18 2 7

110 22 17 2 7

100 20 16 2 6

95 19 15 2 5

90 18 14 2 5

85 17 13 2 5

75 15 12 2 4

70 14 11 2 3

65 13 10 2 3

60 12 9 2 3

50 10 8 2 2

45 9 7 2 1

40 8 6 2 1

35 7 5 2 1

25 5 4 2 0

20 4 3 1 0

15 3 2 1 0

10 2 1 1 0

Portarias
Portaria n° 10.348 __ de 02 de março de 2023

Dispõe sobre instauração de Sindicância 
para apuração de irregularidades e dá outras 
providências.
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JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Considerando os fatos trazidos ao meu conhecimento no âmbito 
do processo nº 000000153/2023, relatando atos e fatos praticados 
por servidores, no exercício de suas funções;

RESOLVE:

Art. 1o - Instaurar Sindicância para apuração de possíveis 
irregularidades conforme narração no processo nº 00000153/2023.

Art. 2º - A sindicância será realizada e instruída pelos Membros 
que compõem a Comissão Disciplinar, podendo a Comissão ser 
auxiliada pela Diretoria Jurídica.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
se necessário, para a finalização dos trabalhos que deverá ser 
apresentado através de relatório fundamentado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.349 _ de 02 de março de 2023

Dispõe sobre instauração de Sindicância 
para apuração de irregularidades e dá outras 
providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Considerando os fatos trazidos ao meu conhecimento no âmbito 
do processo nº 0000004826/2022, relatando atos e fatos praticados 
por servidores, no exercício de suas funções;

RESOLVE:

Art. 1o - Instaurar Sindicância para apuração de possíveis 
irregularidades conforme narração no processo nº 0000004826/2022.

Art. 2º - A sindicância será realizada e instruída pelos Membros 
que compõem a Comissão Disciplinar, podendo a Comissão ser 
auxiliada pela Diretoria Jurídica.

Art. 3º - Fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis 
se necessário, para a finalização dos trabalhos que deverá ser 
apresentado através de relatório fundamentado.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e 
revoga as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, 02 de março de 
2023.

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete do 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Portaria n° 10.350   de 03 de março de 2023

Fica instituída a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do convênio, 
do PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE” 
e da outras providências.

JOÃO LEANDRO LOLLI, Prefeito do Município de Santo Antônio 
de Posse, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

Artigo 1º - Fica instituída a Comissão Municipal para 
acompanhamento das atividades do convênio no município de Santo 
Antônio de Posse no PROJETO ESTADUAL DO LEITE “VIVA LEITE”, 
desenvolvido por meio de convênio entre a Prefeitura Municipal de 
Santo Antônio de Posse e a Secretaria de Desenvolvimento Social 
do Estado de São Paulo, conforme disposto no Decreto n. 44.569, 
de 22 de dezembro de 1.999 e alterações posteriores, as seguintes 
representatividades:

 I - Janete da Silva Lopes - RG: 33.001.569-2 - Representante da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo;

 Suplente: Valter José Baroni Gonçalves - RG: 10.945.933- 7

II – Adriele Letícia Tejero Guilherme - RG: 42.856.479-3 - 
Representante da Prefeitura Municipal na área da Saúde;

Suplente: Josiane Aparecida Barbosa - RG: 42.09 5. 77 5- 3

III – Felipe Silva de Aguiar – RG: 37.588.349-6 - Representante do 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

Suplente: Graziele Martins Guterrez – RG: 40.104.717-9

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário, em especial a Portaria 10.312 
de 17 de janeiro de 2023.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse 03 de março de 
2023

JOÃO LEANDRO LOLLI

Prefeito Municipal

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete de 
Prefeito, Publique-se na mesma data na Portaria da Prefeitura 
Municipal.

Secretaria Municipal da Fazenda
Portaria n° 051, de 02 de março de 2023,

da Secretaria Municipal da Fazenda



Município de Santo Antônio de Posse – Estado de São Paulo | Conforme Lei Municipal nº 3.151, de 11 de julho de 2018
www.pmsaposse.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/pmsaposse - Código de Verificação:5187-962

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

JORNAL OFICIAL DE SANTO ANTÔNIO DE POSSE 11   Sexta-feira, 03 de março de 2023

Dispõe sobre exoneração de CECILIA SHIZUE 
NAKAI, da função gratificada de Chefe de Setor 
e dá outras providências.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA, Secretária da Fazenda 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar CECILIA SHIZUE NAKAI, RG: 23.888.159-3, da 
função gratificada de Chefe de Setor, a partir de 01 de março de 2023.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 052, de 02 de março de 2023,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre exoneração de CECILIA 
SHIZUE NAKAI, do cargo de Agente Técnico 
Administrativo e dá outras providências.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA, Secretária da Fazenda 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Exonerar CECILIA SHIZUE NAKAI, RG: 23.888.159-3, do 
cargo de Agente Técnico Administrativo, a partir de 01 de março de 
2023.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 

de 2023.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 053, de 02 de março de 2023,
da Secretaria Municipal da Fazenda

Dispõe sobre nomeação de CECILIA SHIZUE 
NAKAI, para o cargo de Analista Administrativa 
Financeira e dá outras providências.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA, Secretária da Fazenda 
do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear CECILIA SHIZUE NAKAI, RG: 23.888.159-3, para 
o cargo de Analista Administrativa Financeira, a partir de 02 de março 
de 2023.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

Secretária Municipal da Fazenda

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Urbano
Portaria n° 006, de 02 de março de 2023,
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano

Dispõe sobre autorização para emissão e 
assinatura de Certidões de Valor Venal e 
Narrativa ao servidor Felipe Garcia Lala, e dá 
outras providências

LEONARDO DA SILVA GRANZIERA, Secretário de Desenvolvimento 
Urbano do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009 de 30 de 
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junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828 de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Autoriza o servidor Felipe Garcia Lala, CPF: 361.287.208-
70, a emitir e assinar as Certidões de Valores Venais e Narrativas, a 
partir desta data para agilização do atendimento nos assuntos de 
interesse do público.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

Secretário de Desenvolvimento Urbano

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal de Educação
Portaria n° 154, de 02 de março de 2023,

da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação de ALICE TEREZINHA 
ANTUNES CARRION, para a função gratificada 
de Coordenador Pedagógico e dá outras 
providências.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária de Educação do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Artigo 1° - Nomear ALICE TEREZINHA ANTUNES CARRION, RG: 
25.367.013-5, para a função gratificada de Coordenador Pedagógico, 
a partir de 01 de março de 2023.

Artigo 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a 
promover as providências de praxe a contar da presente data.

Artigo 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 155, de 02 de março de 2023,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de CATARINA DE 
SOUSA SANTOS, nomeado para o cargo efetivo 
de Professor de Educação Básica I, em razão de 
desistência formal.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária Municipal de 
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal 
n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que dispõe sobre a 
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 114, de 02 de fevereiro de 
2023, da Secretaria Municipal de Educação, que nomeou CATARINA 
DE SOUSA SANTOS, RG n. 52.857.115-1, para o cargo efetivo de 
Professor de Educação Básica I, no âmbito do Concurso n. 04/2022, 
em razão de sua desistência formal firmada pelo próprio candidato.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n° 156, de 02 de março de 2023,
da Secretaria Municipal de Educação

Torna sem efeito a nomeação de DALVA LEITE DA ROZA, nomeado 
para o cargo efetivo de Professor de Educação Básica I, em razão de 
desistência formal.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária Municipal de 
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal 
n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que dispõe sobre a 
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeito a portaria nº 116, de 02 de fevereiro de 
2023, da Secretaria Municipal de Educação, que nomeou DALVA LEITE 
DA ROZA, RG n. 22.674.873-X, para o cargo efetivo de Professor de 
Educação Básica I, no âmbito do Concurso n. 04/2022, em razão de 
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sua desistência formal firmada pelo próprio candidato.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n°157, de 02 de março de 2023,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação de RENATO SIMÃO, 
para o cargo efetivo de Professor de Educação 
Básica I.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária Municipal de 
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal 
n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que dispõe sobre a 
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear RENATO SIMÃO, RG n. 46.221.058-3, para o cargo 
de Professor de Educação Básica I, em razão de sua aprovação no 
Concurso n. 04/2022, nos termos do art. 9º da Lei Complementar 
Municipal n. 01/04, para ocupar a vaga que consta, em virtude da 
desistência de Catarina de Sousa Santos, portaria nº 155 de 02 de 
março de 2023.

Parágrafo único.  O nomeado deverá comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos deste Município de Santo Antônio de Posse 
para tomar posse de seu cargo em até 30 (trinta) dias da data de 
publicação da presente Portaria, sob pena de configuração de 
desistência tácita da vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Portaria n°158, de 02 de março de 2023,
da Secretaria Municipal de Educação

Dispõe sobre nomeação de PAMELA THAIS 
MOREIRA FERREIRA, para o cargo efetivo de 

Professor de Educação Básica I.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA, Secretária Municipal de 
Educação do Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São 
Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por 
delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal 
n. 09/22 e no Decreto Municipal n. 3828/22, que dispõe sobre a 
delegação de competências aos Secretários Municipais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear PAMELA THAIS MOREIRA FERREIRA, RG n. 
46.905.493-1, para o cargo de Professor de Educação Básica I, em 
razão de sua aprovação no Concurso n. 04/2022, nos termos do art. 
9º da Lei Complementar Municipal n. 01/04, para ocupar a vaga que 
consta, em virtude da desistência de Dalva Leite da Roza, portaria nº 
156 de 02 de março de 2023.

Parágrafo único.  O nomeado deverá comparecer ao Departamento 
de Recursos Humanos deste Município de Santo Antônio de Posse 
para tomar posse de seu cargo em até 30 (trinta) dias da data de 
publicação da presente Portaria, sob pena de configuração de 
desistência tácita da vaga.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

CLAUDIA APARECIDA PINHO LALLA

Secretária Municipal de Educação

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Secretaria Municipal de Segurança Pública
Portaria n° 008, de 02 de março de 2023,

da Secretaria Municipal de Segurança Pública

Dispõe sobre exoneração a pedido de ELAINE 
BAZAN, do cargo de Guarda Municipal e dá 
outras providências.

VALTER LUIS LOURENÇO, Secretário de Segurança Pública do 
Município de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e por delegação,

CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar nº 009, de 30 
de junho de 2022,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 3828, de 01 
de julho de 2022, que dispõe sobre a delegação de competências aos 
Secretários Municipais,

RESOLVE:

Art. 1° - Exonerar ELAINE BAZAN, RG: 45.549.558-0, do cargo de 
Guarda Municipal, a partir de 02 de março de 2023.

Art. 2° - Fica o Setor de Recursos Humanos autorizado a promover 
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as providências de praxe a contar da presente data.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Santo Antônio de Posse, em 02 de março 
de 2023.

VALTER LUIS LOURENÇO

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBLICA

Registre-se no Setor de Expediente e Registro de Gabinete 
do Prefeito, publique-se e afixe-se na mesma data na Portaria da 
Prefeitura Municipal por 30 (trinta) dias.

Atos Administrativos

Editais de notificação
EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições vem 
por meio deste comunicar o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 
MULTA n° 567/2023, ao contribuinte SILVIO APARECIDO VICTOR, CPF: 
293.XXX.XXX-89, no valor de 10 (Dez) UFESP (R$ 342,60 – Trezentos 
e quarenta e dois reais e sessenta centavos) de acordo com os art. 
18 (1º e 2º), 356 (I e II), 357 e 358 da Lei 011A/2010. art. 220 da LC 
010/2017.

Fica concedido ao infrator o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a 
partir desta publicação, para interposição de recurso ou pagamentos 
da multa, de acordo com a lei complementar vigente.

Santo Antônio de Posse, 27 de fevereiro de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antônio de 

Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições vem 
por meio deste comunicar o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 
MULTA n° 531/2023, ao contribuinte RUBENS JOSÉ ROSPENDOWISKI 
E/OU, CPF: 554.XXX.XXX-68, no valor de 10 (Dez) UFESP (R$ 342,60 
– Trezentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) de acordo 
com os art. 18 (1º e 2º), 356 (I e II), 357 e 358 da Lei 011A/2010. art. 
220 da LC 010/2017.

Fica concedido ao infrator o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a 
partir desta publicação, para interposição de recurso ou pagamentos 
da multa, de acordo com a lei complementar vigente.

Santo Antônio de Posse, 27 de fevereiro de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antônio de 

Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições vem por 
meio deste comunicar o AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA 
n° 531/2023, ao contribuinte GERALDO ROSPENDOWISKI JUNIOR E/
OU, CPF: 005.XXX.XXX-60, no valor de 10 (Dez) UFESP (R$ 342,60 – 
Trezentos e quarenta e dois reais e sessenta centavos) de acordo com 
os art. 18 (1º e 2º), 356 (I e II), 357 e 358 da Lei 011A/2010. art. 220 
da LC 010/2017.

Fica concedido ao infrator o prazo de 20 (vinte) dias corridos, a 
partir desta publicação, para interposição de recurso ou pagamentos 
da multa, de acordo com a lei complementar vigente.

Santo Antônio de Posse, 27 de fevereiro de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1.	 Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2.	 Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 4276

Matrícula: 01.0103.0217

Área: 568,00 m²

Proprietário: ABEL FLORES PEREIRA E/OU

Logradouro: Rua Irineu Turola, N° 116 – 01/17 – JARDIM VILA 
RICA
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Santo Antonio de Posse, 2 de março de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE MURO E CALÇADA
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

1.	 O art. 178 da Lei 011A/2010:

Art. 178 - Os terrenos não construídos em trechos de ruas já 
pavimentadas e com guias e sarjetas, devem obrigatoriamente, ter 
muros dotados de portão e calçada.

2.	 O art. 220 da LC 010/2017:

Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) para promover, no 
prazo máximo 90 (noventa) dias corridos, a partir desta publicação, a 
execução da pavimentação da calçada, em atendimento ao disposto 
no art. 178, 179, 180 e 181, da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e 
art. 72 a 83 da Lei 03/2010 (Código de Obras e Edificações).

Ressalta-se que os proprietários de imóveis são obrigados a 
promover a pavimentação da calçada, previamente dotada de guia e 
sarjeta, obedecendo os requisitos do art. 80, inciso I, II e III, conforme 
determinado pelo Código de Obras e Edificações. O não cumprimento 
desta, dentro do prazo acima, implicará na aplicação de penalidade 
pecuniária, conforme dispõe os art. 357 e 358 da lei 011A/2010.

Cadastro: 11286

Matrícula: 02.0134.0264

Área: 280,00 m²

Proprietário: JOSÉ HEITOR DA SILVA NEGRÃO

Logradouro: Estrada dos Martins, n°132 – 21/H – JARDIM 
BRASÍLIA

Santo Antonio de Posse, 2 de março de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE LIMPEZA DE IMÓVEL
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 18 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 

Lei 010/2017:

1.	 Art.18 – Os proprietários ou inquilinos são obrigados a 
conservar em perfeito estado de asseio os seus quintais, pátios, 
prédios e terrenos.

§ 1º É proibido o uso de queimadas para a limpeza de terrenos.

§ 2º - Não é permitido a existência de terrenos cobertos de mato, 
pantanosos ou servindo de depósitos de lixo dentro dos limites 
urbanos ou extensões.

2.	 Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a limpeza 
do(s) imóvel(is) respectivamente relacionado (s) abaixo, de acordo 
com o art. 18 da Lei 011A/2010, no prazo máximo de 10 (dez) dias 
corridos, a conta da publicação deste, sob pena de multa e posterior 
execução do serviço pela municipalidade, caso haja disponibilidade, 
conforme prevê o artigo 21 da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 11286

Matrícula: 02.0134.0264

Área: 280,00 m²

Proprietário: JOSÉ HEITOR DA SILVA NEGRÃO

Logradouro: Estrada dos Martins, n°132 – 21/H – JARDIM 
BRASÍLIA

Santo Antonio de Posse, 2 de março de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – CÓDIGO DE POSTURA
A Fiscalização de Posturas da Prefeitura de Santo Antonio 

de Posse, estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições e 
considerando:

O art. 134 da Lei 011A/2010 (Código de Posturas) e o art. 220 da 
Lei 010/2017:

1.	 Art. 134 – É proibido embaraçar o trânsito ou molestar os 
pedestres da seguinte forma:

I – Conduzir pelas calçadas, volumes de grande porte;

II – Conduzir ou estacionar sobre calçadas, veículos de qualquer 
espécie;

III – Patinar, a não ser nos logradouros a isso destinados;

IV – Amarrar animais em postes, árvores, grades ou portas;

V – Conduzir ou conservar animais sobre as calçadas ou jardins 
públicos;
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VI – Portões de entrada ou saída de veículos abrir para a calçada.

2.	 Art. 220 - A ciência dos atos e decisões far-se-á:

III: por edital, integral ou resumido, se desconhecido o domicílio 
tributário.

3.	 o retorno das notificações previamente enviadas com as 
informações constantes no Cadastro Imobiliário.

Resolve:

NOTIFICAR o(s) seguinte(s) proprietário(s) a promover a remoção 
da cobertura instalada na calçada para fins de garagem no imóvel 
relacionado abaixo, de acordo com o art. 134 da Lei 011A/2010, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da publicação 
deste, sob pena de multa e posterior execução do serviço pela 
municipalidade, caso haja disponibilidade, conforme prevê o artigo 21 
da Lei 011A/2010, e suas alterações:

Cadastro: 7597

Matrícula: 01.0119.0099

Área: 260,00 m²

Proprietário: MARIA DE FÁTIMA FERNANDES ANDRADE DA 
FONSECA

Logradouro: Rua Zelinda Deco do Prado, N°13 – JARDIM MILAN

Santo Antonio de Posse, 2 de março de 2023.

Valeska Elisabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

Concurso Público / Processo Seletivo

Convocação
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Santo Antônio de Posse, Estado de São Paulo, convoca:

RENATO SIMÃO

PAMELA THAIS MOREIRA FERREIRA

Aprovados(as) e classificados(as) no Concurso Público nº 04/2022 
para o cargo de Professor de Educação Básica I, a comparecer neste 
departamento no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data da 
publicação deste, para tratar de sua nomeação, portando todos os 
documentos exigidos no Edital do Concurso.

O não comparecimento no prazo determinado caracterizará 
desistência, não gerando direito a uma nova convocação.

Santo Antônio de Posse, 03 de março de 2023.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

EDITAL DE RESPOSTA DO FORMULÁRIO DE INVESTIGAÇÃO SOCIAL
O Prefeito do Município de Santo Antônio de Posse/SP, com 

a supervisão da Comissão de Acompanhamento deste Concurso 
Público, especialmente nomeada pela Portaria nº 8850/2019, usando 
das atribuições legais:

I-DIVULGA resultado da investigação social realizada com os 
primeiros colocados da classificação de Guarda Municipal Feminino 
e Masculino:

Documento do candidato	 Resultado

58.761.780-9			   Aprovado

41.748.033-7			   Aprovado

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa 
alegar ignorância, é expedido o presente edital, que fica à disposição 
por afixação nos locais de costume da Prefeitura, pela Internet no site 
oficial e no “Jornal Oficial do Município”, visando atender ao restrito 
interesse público.

Possíveis recursos, exclusivamente referente à classificação ora 
divulgada deverão ser apresentados no prazo de 48(quarenta e oito) 
horas da data da publicação nos moldes do Edital Completo.

Santo Antonio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

João Leandro Lolli

Prefeito Municipal

Conselhos Municipais
Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS
Resolução CMAS n° 003 de 23 de fevereiro de 2023

O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 
Santo Antônio de Posse no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal n° 1614 de 06 de dezembro de 1995, e a Lei nº 2757 de 
25 de abril de 2013, atualizada pela Lei nº 3518 de 18 de outubro de 
2022, a qual dispõe em seu Capítulo V, artigo 11, Inciso IV – aprovar o 
Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações.

Dispõe da aprovação após parecer favorável do Conselho em 
reunião extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, da 
aprovação da reprogramação orçamentária do saldo remanescente 
existente em 31/01/2023 destinado as ações sociais de proteção 
Social Básica, Proteção Social Especial, Benefícios Eventuais, 
Fortalecimento do CAD ÚNICO e Emenda Parlamentar do PMAS.

RESOLVE:

Art. 1 – Aprovar a reprogramação orçamentária do saldo 
remanescente existente em 31/01/2023 do PMAS para proteção 
Social Básica, Proteção Social Especial, Benefícios Eventuais, 
Fortalecimento do CADUNICO e Emenda Parlamentar.

Conforme segue:
Conta nº 15.431-8 CAD ÚNICO..............................................R$ 17.980,55

Conta nº 13.510,0 Benefício Eventual................................... R$ 14.695,53

Conta nº 10.7519-5 Prot. Social Básica.................................R$  4.278,75

Conta nº 10.7520-8 Prot. Social Especial..............................R$ 22.598,67
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Conta nº 15.313-3 Emenda Parlamentar ............................. R$ 153.121,25

TOTAL ...................................................................................R$ 212.674,75

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando -se as disposições em contrário.

Santo Antônio de Posse, 23 de fevereiro de 2023

Luciana Alves de Oliveira Correa

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS

Resolução CMAS n° 004 de 23 de fevereiro de 2023
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Santo Antônio de Posse no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal n° 1614 de 06 de dezembro de 1995, e a Lei nº 2757 de 
25 de abril de 2013, atualizada pela Lei nº 3518 de 18 de outubro de 
2022, a qual dispõe em seu Capítulo V, artigo 11, Inciso IV – aprovar o 
Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações.

Dispõe da aprovação após parecer favorável do Conselho 
em reunião extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, 
o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro de Recursos Federal 
Programas e Projetos do Exercício de 2021, Proteção Social Básica, 
Proteção Social Especial, Aprimora Rede, Ações do COVID no 
SUAS para EPI, Ações do COVID no SUAS-para acolhimento, SIGTV 
Estruturação Custeio, SIGTV Estruturação Investimento.

RESOLVE:

Art. 1 – Aprovar o Demonstrativo Sintético Físico Financeiro de 
Recursos Federal Programas e Projetos do Exercício de 2021, Proteção 
Social Básica, Proteção Social Especial, Aprimora Rede, Ações do 
COVID no SUAS para EPI, Ações do COVID no SUAS-para acolhimento, 
SIGTV Estruturação Custeio, SIGTV Estruturação Investimento.

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando -se as disposições em contrário.

Santo Antônio de Posse, 23 de fevereiro de 2023

Luciana Alves de Oliveira Correa

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS

Resolução CMAS n° 005 de 23 de fevereiro de 2023
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Santo Antônio de Posse no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal n° 1614 de 06 de dezembro de 1995, e a Lei nº 2757 de 
25 de abril de 2013, atualizada pela Lei nº 3518 de 18 de outubro de 
2022, a qual dispõe em seu Capítulo V, artigo 11, Inciso IV – aprovar o 
Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações.

Dispõe da aprovação após parecer favorável do Conselho em 
reunião extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, o Índice 
de Gestão Descentralizada (IGD) do Programa Bolsa Família (anexo), 
despesas utilizadas do ano de 2021 no valor R$ 33.202,92 (trinta e 
três mil, duzentos e dois reais e noventa e dois centavos).

RESOLVE:

Art. 1 – Aprovar o Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do 
Programa Bolsa Família (anexo), despesas utilizadas do ano de 2021 
no valor R$ 33.202,92 (trinta e três mil, duzentos e dois reais e noventa 
e dois centavos).

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando -se as disposições em contrário.

Santo Antônio de Posse, 23 de fevereiro de 2023

Luciana Alves de Oliveira Correa

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS

Resolução CMAS n° 006 de 23 de fevereiro de 2023
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de 

Santo Antônio de Posse no uso de suas atribuições que lhe confere a 
Lei Municipal n° 1614 de 06 de dezembro de 1995, e a Lei nº 2757 de 
25 de abril de 2013, atualizada pela Lei nº 3518 de 18 de outubro de 
2022, a qual dispõe em seu Capítulo V, artigo 11, Inciso IV – aprovar o 
Plano Municipal de Assistência Social e suas adequações.

Dispõe da aprovação após parecer favorável do Conselho em 
reunião extraordinária realizada em 23 de fevereiro de 2023, O Índice 
de Gestão descentralizada (IGD) do SUAS/2021, no valor aprovado de 
em despesas valor R$ 2.289,60 (dois mil, duzentos e oitenta e nove 
reais e sessenta centavos)

RESOLVE:

Art. 1 – Aprovar o Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do 
SUAS/2021, no valor aprovado de em despesas valor R$ 2.289,60 
(dois mil, duzentos e oitenta e nove reais e sessenta centavos)

Art. 2 – Esta resolução entra em vigor a partir da data da 
deliberação da plenária, revogando -se as disposições em contrário.

Santo Antônio de Posse, 23 de fevereiro de 2023

Luciana Alves de Oliveira Correa

Vice-Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

Com fundamento na Lei 8.666/93 e posteriores alterações, 
ADJUDICO ao licitante vencedor CONSTEL CONSTRUTORA E 
PAVIMENTACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 52.770.039/0001-91, o item 
abaixo e HOMOLOGO a decisão, nos exatos termos que constam 
da ata da Tomada de Preço cujo teor integra este ato para todos 
os efeitos de direito TOMADA DE PREÇO N° 017/2022, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 4548/2022, cujo objeto é a contratação de 
empresa para execução de obras de pavimentação asfáltica da Rua 
Alberto Suzigan com implantação de guias, sarjetas, sarjetão, calçada 
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e sinalização viária, incluindo o sistema de drenagem pluvial, em 
conformidade com as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse /SP, 03 de março de 2022.

LEONARDO DA SILVA GRANZIERA

Secretário de Desenvolvimento Urbano

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação a respectiva licitante vencedora LEENIA 
METALURGIA E SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI inscrita no CNPJ: 
29.962.319/0001-80, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 020/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE 
HIDROMETROS PARA ATENDER O DAE, em conformidade com as 
quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 020/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE HIDROMETROS PARA 
ATENDER O DAE, já tendo ocorrido a adjudicação à licitante LEENIA 
METALURGIA E SOLUCOES INTELIGENTES EIRELI inscrita no CNPJ: 
29.962.319/0001-80, que apresentou a proposta eleita vencedora, 
ficando autorizada, portanto, a celebração da Ata de Registro para 
aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

ALICE BORTOLLOTO VALSECHI

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação a respectiva licitante vencedora LUMIAR 
HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA inscrita no 
CNPJ: 05.652.247/0001-06, nos exatos termos que constam da ata 
do pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito 
Pregão Presencial n° 022/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO 
PARA FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, LOCAÇÃO DE CILINDROS  
E EQUIPAMENTOS MÉDICOS, em conformidade com as quantidades 
e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão 
Presencial n° 022/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇO PARA 
FORNECIMENTO DE GÁS MEDICINAL, LOCAÇÃO DE CILINDROS  E 
EQUIPAMENTOS MÉDICOS, já tendo ocorrido a adjudicação à licitante 
LUMIAR HEALTH BUILDERS EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA 
inscrita no CNPJ: 05.652.247/0001-06, que apresentou a proposta 
eleita vencedora, ficando autorizada, portanto, a celebração da Ata de 
Registro para aquisição do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

EDMAR OLIVEIRA DE SOUSA

SECRETÁRIO DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o objeto 
da presente licitação a respectiva licitante vencedora PRODUTOS 
QUIMICOS GUACU INDUSTRIA E COMERCIO LTDA inscrita no CNPJ: 
52.742.277/0001-93, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito Pregão 
Presencial n° 026/2023, cujo objeto é a aquisição do produto químico 
policloreto de alumínio pac-10 para ser utilizado pela Secretaria de 
Saneamento no tratamento de água e esgoto, em conformidade com 
as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira

ADJUDICAÇÃO
Com fundamento no inciso XXI, do artigo 4º da Lei nº 10.520/2002 

e posteriores alterações, ADJUDICO os valores que compõem o 
objeto da presente licitação a respectiva licitante vencedora SUPPLY 
COMERCIO DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA inscrita no CNPJ: 
33.356.923/0001-30, nos exatos termos que constam da ata do 
pregão cujo teor integra este ato para todos os efeitos de direito Pregão 
Presencial n° 026/2023, cujo objeto é a aquisição do produto químico 
policloreto de alumínio pac-10 para ser utilizado pela Secretaria de 
Saneamento no tratamento de água e esgoto, em conformidade com 
as quantidades e valor total.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira

HOMOLOGAÇÃO
Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e 
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posteriores alterações, HOMOLOGO o resultado do julgamento 
realizado nos autos deste procedimento licitatório Pregão Presencial 
n° 026/2023, cujo objeto é a aquisição do produto químico policloreto 
de alumínio pac-10 para ser utilizado pela Secretaria de Saneamento 
no tratamento de água e esgoto, já tendo ocorrido as adjudicações 
às licitantes PRODUTOS QUIMICOS GUACU INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA inscrita no CNPJ: 52.742.277/0001-93 e SUPPLY COMERCIO 
DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA inscrita no CNPJ: 33.356.923/0001-
30, que apresentaram as propostas eleitas vencedoras, ficando 
autorizadas, portanto, a celebração da Ata de Registro para aquisição 
do objeto do certame.

Santo Antônio de Posse/SP, 03 de março de 2023.

ALICE BORTOLOTTO VALSECHI

SECRETÁRIA DE SANEAMENTO

Despacho de Julgamento
INTERESSADO: Secretaria de Segurança Pública

ASSUNTO: Contratação de empresa para fornecimento de 05 
(cinco) aparelhos celulares visando a implantação do sistema “Maria 
da Penha”.

Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
manifestação da área solicitante e parecer jurídico, com fundamento 
no artigo 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, pela competência a mim delegada, nos moldes do 
Decreto Municipal nº 3.757/2022, AUTORIZO a contratação direta por 
dispensa de licitação em razão do valor, a ser firmado com a pessoa 
jurídica de direito privado   VZA INFORMATICA LTDA., inscrita no 
CNPJ nº. 29.755.791/0001-41, para aquisição de 05 (cinco) aparelhos 
celulares visando a implantação do sistema “Maria da Penha”, pelo 
valor total de R$ 11.750,00 (onze mil, setecentos e cinquenta reais) 
e valor unitário de R$ 2.350,00 (dois mil, trezentos e cinquenta reais), 
conforme Nota de Reserva nº 073/2023.

II - Publique-se o item I, encaminhe-se para as providências de 
praxe.

Santo Antônio de Posse, 27 de fevereiro de 2023.

Valter Luís Lourenço

Secretário Municipal De Segurança Pública

INTERESSADO: DIRETORIA ADMINISTRATIVA

ASSUNTO: Prorrogação de Termo de Contrato nº. 008/2020 – 
Locação de Sistema de Informática.

Despacho Autorizatório

I - À vista dos elementos constantes do presente, em especial 
manifestação da área solicitante, com fundamento no artigo 57, 
inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem 
como cláusula segunda, subitem 2.1 do Termo de Contrato nº 

08/2020, AUTORIZO O TERCEIRO ADITAMENTO DE PRAZO do Termo 
de Contrato nº 08/2020, firmado com a pessoa jurídica de direito 
privado   SOLUÇÕES INFORMATIZADAS E ADMINISTRATIVAS EIRELI, 
inscrita no CNPJ sob nº 17.360.195/0001-83, cujo objeto é prestação 
de serviços na locação de sistema de informática, conforme 
especificações do edital de Pregão Presencial nº 010/2020, pelo 
período de mais 60 (sessenta) dias, ou seja, 03 de março de 2023 e 
encerrando-se em 01 de maio de 2023. Ficando mantidas todas as 
demais condições contratuais.

II - Publique-se o item I, encaminhe-se para as providências de 
praxe.

Santo Antônio de Posse, 01 de março de 2023

VALESKA ELIZABETH DA SILVA TEIXEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAZENDA

Aviso de Licitação
PREGÃO PRESENCIAL

PROCESSO Nº 878/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 034/2023

TIPO: Menor Valor Global
OBJETO:  Contratação de empresa para execução de serviços de 

análise, atualização e implementação do laudo técnico das condições 
ambientais de trabalho (LTCAT), Programa de Controle Médico 
de Saúde Ocupacional (PCMSO) laudo de insalubridade (LIP) e 
programa de gerenciamento de riscos (PGR  – NR 9), DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSE -SP

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 16 de março de 2023 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 02 de março de 2023.

Valeska Elizabeth da Silva Teixeira

Secretária Municipal da Fazenda

PREGÃO PRESENCIAL
PREGÃO PRESENCIAL Nº 032/2023

PROCESSO Nº 807/2023
TIPO: Menor Valor Global.

OBJETO: Aquisição de uniformes e itens de vestimentas que o 
compõe para os membros da Orquestra.

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2.002, Decreto Municipal nº 
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2.465 de 05 de setembro de 2007.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 20 de março de 2023 
às 09:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 06 de março de 2023.

Claudia Ap. Pinho Lalla

Secretária Municipal De Educação

TOMADA DE PREÇO
TOMADA DE PREÇO Nº 006/2023

PROCESSO Nº 810/2023
TIPO: Menor Preço Global

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA EMEI “MARIA CAROLINA VICENZOTTI 
BENEDITO”.

DATA E LOCAL PARA ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA DE 
PREÇOS e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: dia 21 de março das 2023 
às 10:30 horas no Paço Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de 
Posse, situado na Praça Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança 
em Santo Antônio de Posse - SP, CEP 13.831-024.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados na sede da 
Prefeitura, no endereço acima especificado, ou no endereço eletrônico 
site www.pmsaposse.sp.gov.br onde os interessados poderão retirá-
lo.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 02 de março de 2023.

Claudia Aparecida Pinho Lalla

Secretaria Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023

PROCESSO Nº 975/2023
TIPO: Menor Valor Total por Item.

A Prefeitura do Município de Santo Antonio de Posse/SP, torna 
público e para conhecimento dos interessados que se encontra aberto 
nesta Prefeitura, Pregão Eletrônico nº 001/2023.

Objeto é o Aquisição de tubos de concreto e derivados e pedras do 
tipo rachão e brita n.4 para atender a Secretaria de Serviços Públicos, 
de acordo com o ANEXO I – Termo de Referência e demais condições 
estabelecidas neste edital.

A data da sessão pública para a disputa de preços se dará no 

dia 17 de março de 2023, às 14:30 horas, no site da BBM Net www.
bbmnetlicitacoes.com.br.

EDITAL na íntegra: à disposição dos interessados no Paço 
Municipal da Prefeitura de Santo Antônio de Posse, situado na Praça 
Chafia Chaib Baracat, nº 351, Vila Esperança em Santo Antônio de 
Posse - SP, CEP 13.831-024, ou nos sites www.pmsaposse.sp.gov.br e 
www.bbmnetlicitacoes.com.br onde os interessados poderão retirá-lo 
a partir das 08:00 horas do dia 06 de março de 2023.

Publique-se

Santo Antônio de Posse, 03 de março de 2023.

Tiago Nizoli de Campos

Secretário de Serviços Públicos e Meio Ambiente

Errata
Objeto: Registro de preço para Aquisição de Insumos Hospitalares.

Pregão Presencial nº 008/2022

ARP nº 006-F/2022.

ERRATA

Jornal Oficial do Município: Publicação 28/02/2023 – edição 961 
– pag.05.

Despacho

Onde leu-se:

Conforme anteriormente publicado em Jornal da Cidade de 
xxxxxxxxxxxxx [...]

Leia-se:

Conforme anteriormente publicado no DOE e Jornal da Cidade de 
03/02/2023 [...]

Santo Antônio de Posse, 03 de Março de 2023.

Joseani D. Bassani Torres

Pregoeira
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Extrato

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTONIO DE POSSE - SP 
EXTRATO DO CONTRATO 

 
Nos termos do parágrafo único, do artigo 61, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, atualizada pela Lei Federal nº 8.883, de 08 de junho de 1994. 
 
Pregão Presencial nº 013/2023 – Processo Administrativo nº 267/2023. 

  Contratante: Prefeitura Municipal De Santo Antônio De Posse. 
Objeto: Contratação de empresa para reforma do vestiário e substituição do alambrado do 
alambrado do campo São Judas. 
Contrato n° 011/2023. 
Empresa: JOSE EDINIZ RIBEIRO PINTURAS EPP, inscrita no CNPJ: 10.537.152/0001-81. 
 

Item Descrição UN. Valor mensal Valor total 

1 

Contratação de empresa para reforma do 

vestiário e substituição do alambrado do campo 

São Judas. 

 
 

SV 

 
 
 
R$ 277.999,99 R$ 277.999,99  

 
O valor total deste Contrato é de R$ 277.999,99 (duzentos e setenta e sete mil, 
novecentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos). O prazo de vigência do 
contrato será de 180 (cento e oitenta) dias a contar da assinatura do contrato entre as 
partes, a iniciar-se em 23 de fevereiro de 2023, encerrando-se em 21 de agosto de 2023. 
Sendo que o prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias conforme 
cronograma físico, que faz parte integrante deste processo.  
 
Santo Antônio de Posse, 03 de março de 2023. 

 
Leonardo da Silva Granziera 

Secretário Municipal De Desenvolvimento Urbano 
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Contas Públicas e Instrumentos de 
Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução 
Orçamentária
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IPREM - POSSE

Licitações e Contratos

Contratos
EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº. 002/2023
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  002/2023

CONTRATO Nº. 002/2023
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, EXECUÇÃO 
E CORREÇÃO DAS PROVAS NO CONCURSO DE PROVAS PARA 
PROVIMENTO DE CARGO PARA O QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL 
DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE 
POSSE – IPREM POSSE, OBSERVANDO-SE AS ESPECIFICAÇÕES E 
CARACTERÍSTICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE

Contratada: SIGMA ASSESSORIA ADMINISTRATIVA LTDA

Valor do contrato: R$ 4.800,00.

Crédito da Despesa: 33.90.39

Assinatura do Contrato: 27 de fevereiro de 2023.

Fundamentação: Art. 24, II da Lei n.° 8.666/93

Santo Antônio de Posse, 27 de fevereiro de 2023

HORTENCIO LALA NETO

DIRETOR PRESIDENTE

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE CONTRATAÇÃO Nº. 003/2023

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº.  003/2023
CONTRATO Nº. 003/2023

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E 
ASSESSORIA NA IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE CERTIFICAÇÃO 
INSTITUCIONAL E MODERNIZAÇÃO DA GESTÃO DOS REGIMES 
PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA SOCIAL – PRÓ-GESTÃO RPPS, 
OBJETIVANDO A CERTIFICAÇÃO NO NÍVEL I DE ADERÊNCIA, NO 
PRAZO DE 10 (DEZ) MESES, OBSERVANDO-SE AS ESPECIFICAÇÕES 
E CARACTERÍSTICAS DO TERMO DE REFERÊNCIA.

Contratante: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTÔNIO DE POSSE

Contratada:  ATTIVAPREV TREINAMENTOS E SERVIÇOS 
PREVIDENCIÁRIOS LTDA

Valor do contrato: R$ 17.000,00.

Crédito da Despesa: 33.90.39

Assinatura do Contrato: 27de fevereiro de 2023.

Fundamentação: Art. 24, II da Lei n.° 8.666/93

Santo Antônio de Posse, 27 de fevereiro de 2023

HORTENCIO LALA NETO

DIRETOR PRESIDENTE
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